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EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO 

CULTURAL, ARTÍSTICA E ESPORTIVA GUARAPUAVA - VOGT, COM SEDE 

NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
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DECLARAÇÃO Nº 3/2021

DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

 

                                      Eu, Cristina Silvestri, Deputada Estadual, autora do Projeto de Lei que intenta conceder o 
Título de Utilidade Pública Associação de Gestão Cultural, Artística e Esportiva Guarapuava - VOGT, com sede no 
Município de Guarapuava, DECLARO, especificamente para fins da Lei Estadual (PR) nº 17.826/2013, que tenho 
conhecimento das atividades prestadas pela Associação anteriormente referida, bem como dos serviços prestados 
pela mesma, constituindo-se os mesmos de grande utilidade para toda a população do Município de Guarapuava e 
região.

 

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 10:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 3 e o 

código CRC 1A6A2F8F6F8D6BC
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Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná	

Certidão	Liberatória	

ASSOCIACAO	DE	GESTAO	CULTURAL,	ARTISTICA	E	ESPORTIVA	GUARAPUAVA	-	VOGT	

CNPJ	Nº:	79.322.020/0001-39	

FINALIDADE	DA	CERTIDÃO:	RECEBIMENTO	DE	RECURSOS	PÚBLICOS,	MEDIANTE	CONVÊNIO,	TERMO	DE	PARCERIA,	CONTRATO	DE	GESTÃO	OU
INSTRUMENTO	CONGÊNERE	

É	CERTIFICADO,	NA	FORMA	DO	ART.	95,	DA	LEI	COMPLEMENTAR	ESTADUAL	Nº	113,	DE	15/12/2005,	E	DOS	ARTS.	289	E	SEGUINTES	DO	REGIMENTO
INTERNO	DO	TRIBUNAL	DE	CONTAS,	QUE	O	ASSOCIACAO	DE	GESTAO	CULTURAL,	ARTISTICA	E	ESPORTIVA	GUARAPUAVA	-	VOGT	ESTÁ	EM	SITUAÇÃO
REGULAR	PARA	RECEBIMENTO	DE	RECURSOS	PÚBLICOS.

VALIDADE:	CERTIDÃO	VÁLIDA	ATÉ	O	DIA	07/10/2021,	MEDIANTE	AUTENTICAÇÃO	VIA	INTERNET	EM	WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO	EXPEDIDA	COM	BASE	NA	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	68/2012.

Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná	ná

Código	de	controle	5448.ZVQO.5255
Emitida	em	09/07/2021	às	15:03:18	

Dados	transmitidos	de	forma	segura.



 































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE GESTAO CULTURAL, ARTISTICA E ESPORTIVA GUARAPUAVA -
VOGT
CNPJ: 79.322.020/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:07 do dia 30/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2021.
Código de controle da certidão: 4ABD.E867.A172.0875
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFORMAÇÃO  Nº 119/2021

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO CULTURAL, ARTÍSTICA E ESPORTIVA GUARAPUAVA - VOGT

Informação nº: 38/21

Projeto de Lei n°:  336/2021    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,11 de agosto de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 11:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 119 e o 

código CRC 1F6D2D8A6D9C2DC
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DESPACHO - DL Nº 70/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 12:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 70 e o 

código CRC 1A6D2D8B6C9F3EC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 112/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 336/2021

 

 

Projeto de Lei nº. 336/2021

Autora: Deputada Cristina Silvestri

 

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Gestão Cultural, 
Artísitica e Esportiva Gurapuava - VOGT, com sede no Município de 
Guarapuava.

 

 

                                              EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 
– LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

 

PREÂMBULO
 

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação de Gestão Cultural, 
Artística e Esportiva Gurapuava - VOGT, com sede no Município de Guarapuava. 
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FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                              

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de promover a criação, o atendimento e o desenvolvimento de órgãos de amparo e 
promoção humana à criança, ao adolescente, ao jovem e ao adulto, cumprindo,  assim com os requisitos exigidos pelo 
artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;
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II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

 

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 336/2021, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

 

Curitiba, 17 de agosto de 2021.

 

 

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 15:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 112 e o 

código CRC 1A6E2F9F2E2F4BC

4 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO  Nº 344/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 336/2021, de autoria da Deputada Cristsina Silvestri, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 17 de agosto de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2021, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 344 e o 

código CRC 1F6D2B9F4D8F6EE
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